
EMENDA Nº         - CMMPV 1207/2024
(à MPV 1207/2024)

Suprima-se o inciso I do caput do art. 3º da Medida Provisória.

JUSTIFICAÇÃO

Deve-se suprimir a absurda disposição de eliminar a incidência 
da Lei de Licitações, o que vai ocasionar desvios sem precedentes na seara do 
turismo.

Uma vez que todo o funcionalismo público se submete à Lei de 
licitações para dar probidade aos seus procedimentos, e também se submete 
ao comando constitucional da eficiência, tais dispositivos são conjugados sem 
maiores problemas.

Sala da comissão, 29 de fevereiro de 2024.

Deputado José Medeiros
(PL - MT)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. José Medeiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242254898300

C
D

/
2

4
2

2
5

.
4

8
9

8
3

-
0

0
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

00005
MPV 1207



 
   
     2024-02-29T22:43:32.803Z
     
     
     emenda
  
   
   
   
   
     
       
    
  
     
   
     
       Suprima-se o inciso I do  caput do art. 3º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>Deve-se suprimir a absurda disposição de eliminar a incidência da Lei de Licitações, o que vai ocasionar desvios sem precedentes na seara do turismo.</p><p>Uma vez que todo o funcionalismo público se submete à Lei de licitações para dar probidade aos seus procedimentos, e também se submete ao comando constitucional da eficiência, tais dispositivos são conjugados sem maiores problemas.</p>
   
     
  
   


